

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1400, DE 2025.
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto objetiva instituir a Política Estadual de Proteção e Atenção à Saúde Psicossocial na Educação e estabelece o Plano de Gestão de Riscos Psicossociais (PGRP) no ambiente escolar.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra amparo no artigo 205 da Constituição Federal, que estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado, devendo ser desenvolvida em plenitude, e no artigo 196, que garante o direito à saúde. A articulação entre saúde e educação como políticas intersetoriais está em plena consonância com o artigo 227 da Constituição Federal, que impõe ao Estado o dever de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à saúde, à educação e à dignidade. No plano estadual, os artigos 237 e 241 da Constituição Paulista reforçam o compromisso do Estado com uma educação integral e de qualidade.
A proposição responde a uma demanda urgente da realidade escolar contemporânea: os índices crescentes de ansiedade, depressão, automutilação e outros transtornos psíquicos entre estudantes da rede pública evidenciam a necessidade de uma política estruturada de cuidado psicossocial nas escolas. O Plano de Gestão de Riscos Psicossociais representa instrumento inovador e necessário para que as instituições de ensino possam identificar, prevenir e responder adequadamente às situações de vulnerabilidade emocional de seus alunos.
O projeto representa um avanço fundamental na concepção de escola pública como espaço de proteção integral à criança e ao adolescente. Ao institucionalizar a atenção à saúde psicossocial como componente essencial da política educacional, o projeto traduz em ação concreta o entendimento de que não é possível aprender em condições de sofrimento, e que o Estado tem o dever de garantir um ambiente escolar saudável, seguro e acolhedor para todos os estudantes da rede pública paulista.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1400, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
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